
 

 

PROCEDIMENTO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2025 

 

O Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 

Paraopeba – ICISMEP, multifinalitário, constituido na forma de Associação Pública, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no 

CNPJ sob o nº 05.802.877/0001-10 e com sede na rua Orquídeas, nº 489, bairro Flor de 

Minas, no município de São Joaquim de Bicas, estado de Minas Gerais, na condição de Órgão 

Gerenciador, torna público para conhecimento dos entes consorciados, que realizará 

procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), nos termos do art. 86, da Lei Federal 

n° 14.133/21. 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), tem como objeto o 

registro de preços para futura e eventual aquisição de Tomógrafos 

Computadorizados, de acordo com as especificações indicadas no anexo I deste 

documento. 

 

1.2 Esta Chamada não é direcionada a fornecedores. 

 

2. DO PRAZO 

 

2.1 A apresentação da manifestação de Intenção de Registro de Preços deverá ser enviada, 

impreterivelmente, em até 08 (oito) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação, ou seja, dentre os dias 08 de outubro de 2025 a 

17 de outubro de 2025. 

 

3. DO PROCEDIMENTO 

3.1 Para o presente objeto o Consórcio destinará sua capacidade operacional para atender 

exclusivamente aos seus entes consorciados, o que justifica a não realização de 

procedimento aberto aos demais entes da federação. 

3.2 O procedimento será destinado exclusivamente aos municípios consorciados, e o prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preço, oriunda desta requisição, será de 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, 

nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.3 Todo o processo de IRP será operacionalizado pelo Consórcio ICISMEP através do site, 

disponível no sítio eletrônico https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-precos/ 

e pelos e-mails cadastrados. 

3.4 Não há um número máximo de participantes, qualquer órgão consorciado poderá 

realizar o registro. 

3.5 O Órgão Gerenciador se reseva o direiro de aceitar ou recusar, de forma justificada, os 

quantitativos considerados ínfimos ou superestimados, bem como a inclusão de novos 

itens na IRP. 

https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-precos/


 

 

3.6 É facultado aos órgãos consorciados, antes de iniciar um processo licitatório, consultar 

se possui alguma IRP sob período de manifestação, em conformidade com o objeto 

desejado pelo município, e deliberar a respeito da conveniência de sua participação. 

3.7 É vedada a participação do órgão em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

ou quando se tratar de sua renovação de vigência. 

3.8 Dúvidas ou solicitações de esclarecimentos poderão ser enviadas através do email 

vitoria.donato@icismep.mg.gov.br, por meio do contato: (31) 98444-4431 e, também, 

pessoalmente na sede do ICISMEP, localizada na rua das Orquídeas, 489, bairro Flor 

de Minas, São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32920-000 de segunda a sexta-feira, das 

08:00h às 17:00h. 

 

São Joaquim de Bicas/MG, 07 de outubro de 2025. 

  

 

 

 

 

_________________________________ 

Vitória Beatriz Martins Donato 
Engenheira – Crea/MG-142336695-6 

Coordenadora da Engenharia Clínica - Intendência 
  



 

 

Anexo I – Tabela de Itens 

 

ITEM DESCRITIVO 

1 

TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO HELICOIDAL DE 16 CANAIS – Equipamento com 16 

canais não emoluentes, com detector de estado sólido com, no mínimo, 16 fileiras físicas que 

realize pelo menos 32 cortes por rotação. Gantry com abertura mínima 65 cm, faixa de 

angulação física ou digital mínima de +/- 30º; Tempo de corte total em 360º de 0,8 segundos 

ou menor; Capacidade para aquisição helicoidal contínua mínima de 90 segundos. Conjunto 

tubo e gerador: Potência do gerador de, no mínimo, 32 KW; Capacidade térmica do anodo de, 

no mínimo 3,5 MHU. Taxa de resfriamento do tubo de no mínimo 900kHU/min. Sistema de 

aquisição de dados: Aquisição Multislice de no mínimo 16 cortes simultâneos por rotação de 

360º; Espessura de corte de 1,00 mm ou menor. Campo de visão variável entre 50 e 430 mm 

ou superior. Console com capacidade de aquisição e reconstrução respectivamente, contendo 

1 monitor de no mínimo 19 polegadas colorido, teclado e mouse. O sistema deve permitir 

manipulação, filmagem e processamento de imagens previamente armazenadas durante a 

aquisição de novas imagens. Software 3D, permitindo diferentes tipos de reconstrução: 

Volume Rendering, Surface, e projeção de RX; Software Multiplanar em tempo real; Software 

Angiográfico; Sistema de subtração digital óssea; Software para visualização de imagens em 

tempo real. Reconstrução de imagens axiais em matriz 512x512. Protocolo DICOM 3.0: Print, 

Storage SCU e MWM (Worklist). Mesa do paciente com peso suportável de, no mínimo, 220 

Kg. Estação de Trabalho independente com configuração de Hardware da Estação de trabalho 

independente de no mínimo: Processador Intel Xeon Quad Core 2.4GHz (ou superior), 12 GB 

de memória RAM (ou superior), HD com capacidade mínima de 380 GB (ou superior), monitor 

LCD de no mínimo 19 polegadas, gravador de CD-RW e DVD-RW, modem e placa de rede 

padrão Ethernet, placa de vídeo com no mínimo 512Mb de memória, teclado e mouse, sistema 

operacional compatível com o equipamento. Softwares necessários na estação de trabalho: 

reconstrução multiplanar (MPR), MPR curvo e oblíquo, MIP, min-MIP, reconstrução 

tridimensional (3D) SSD e VR, remoção de ossos automática; Pacote vascular avançado para 

Angio CT - segmentação automática de vasos.  

Acessórios: suporte de crânio, suporte de pernas, jogo de fantomas para calibração. 

Estabilizador de tensão de rede (externo ou internamente ao tomógrafo) com potência 

compatível para todo o equipamento, não sendo suficiente somente para estabilizar a base 

computacional, nobreak para os computadores, quadro de força compatível com o 

equipamento, transformador elevador de tensão (220-380V) e demais acessórios necessários 

para o completo funcionamento do sistema. 

Conforme critério mínimo disposto no recurso que ensejará a presente aquisição, o 

equipamento fornecido deverá vir com garantia completa de 12 meses. Deverá apresentar 

Registro Vigente na Agência Nacional de Vigilância sanitária - ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO quando aplicável. 

2 

TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO HELICOIDAL DE 64 CANAIS – Equipamento com 64 
canais não emoluentes, com detector de estado sólido com, no mínimo, 64 fileiras físicas que 
realize pelo menos 128 cortes por rotação. Gantry com abertura mínima 65 cm, faixa de 
angulação física ou digital mínima de +/- 30º; Tempo de corte total em 360º de 0,35 segundos 
ou menor; Capacidade para aquisição helicoidal contínua mínima de 90 segundos. Conjunto 
tubo e gerador: Potência do gerador de, no mínimo, 70kW; Capacidade térmica do anodo de 
no mínimo 7MHU.  Taxa de resfriamento do tubo de no mínimo 1.300kHU/min. Sistema de 
aquisição de dados: Aquisição Multislice de no mínimo 64 cortes simultâneos por rotação de 
360º; Espessura de corte de 0,8 mm ou menor. Campo de visão variável entre 50 e 430 mm 
ou superior.  Mesa do paciente com peso suportável de, no mínimo, 220Kg. Console com 
capacidade de aquisição e reconstrução respectivamente, contendo 1 monitor de no mínimo 
19 polegadas colorido, teclado e mouse. O sistema deve permitir manipulação, filmagem e 



 

 

processamento de imagens previamente armazenadas durante a aquisição de novas imagens. 
Software 3D, permitindo diferentes tipos de reconstrução: Volume Rendering, Surface, MPR 
Curvilíneo e oblíquo, Software Pulmonar (Min-ip) e projeção de RX; Software Multiplanar em 
tempo real; Software Angiográfico; Sistema de subtração digital óssea; Software para 
visualização de imagens em tempo real; Software para rotação de imagem, filtragem, cálculo 
de volume e subtração. Reconstrução de imagens axiais em matriz mínima de 512x512. 
Protocolo DICOM 3.0: Print, Storage SCU e MWM (Worklist). Sistema de gatilhamento 
retrospectivo pelo ECG para redução de dose de radiação que permita angiografias de 
coronárias contrastadas; Software de scoring cardíaco pelo método de Agatston e volume; 
Programa para avaliação e quantificação de estenose; Software de endoscopia virtual; 
Software de colonoscopia virtual; Estação de Trabalho independente com configuração de 
Hardware da Estação de trabalho independente de no mínimo: Processador Intel Xeon Quad 
Core 2.4GHz (ou superior), 12 GB de memória RAM (ou superior), HD com capacidade mínima 
de 380 GB (ou superior), monitor LCD de no mínimo 19 polegadas, gravador de CD-RW e 
DVD-RW, modem e placa de rede padrão Ethernet, placa de vídeo com no mínimo 512Mb de 
memória, teclado e mouse, sistema operacional compatível com o equipamento. Softwares 
necessários na estação de trabalho: reconstrução multiplanar (MPR), MPR curvo e oblíquo, 
MIP, min-MIP, reconstrução tridimensional (3D) SSD e VR, remoção de ossos automática; 
Pacote vascular avançado para Angio CT - segmentação automática de vasos. 

Acessórios: suporte de crânio, suporte de pernas, jogo de fantomas para calibração. 

Estabilizador de tensão de rede (externo ou internamente ao tomógrafo) com potência 

compatível para todo o equipamento, não sendo suficiente somente para estabilizar a base 

computacional, nobreak para os computadores, quadro de força compatível com o 

equipamento, transformador elevador de tensão (220-380V) e demais acessórios necessários 

para o completo funcionamento do sistema. 

Conforme critério disposto no Recurso que ensejará a presente aquisição, o equipamento 

adquirido deverá contemplar garantia completa de 12 meses. Deverá apresentar Registro 

Vigente na Agência Nacional de Vigilância sanitária - ANVISA, bem como a certificação no 

INMETRO quando aplicável. 
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